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PROJETO DE LEI N° 064, DE 29 DE MAIO DE 2020 

 

AUTORIZA A ABERTURA DE 

CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 

297.000,00 (DUZENTOS E NOVENTA E 

SETE MIL REAIS) NA LEI 

ORÇAMENTÁRIA ANUAL E DÁ 

PROVIDÊNCIAS. 

 

Art. 1° Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no valor R$ R$ 297.000,00 

(duzentos e noventa e sete mil reais) no Orçamento do Município para o Exercício de 2020, 

que passa a integrar a Lei Municipal n° 3080, de 26 de novembro de 2019, conforme segue: 

 

3 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA 

ADMINISTRAÇÃO 
   

301 Unidade: Secretaria Municipal da Administração    

2030 MANUTENÇAO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO    

339040 - SERVIÇO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - PJ (48)  R$             140.000,00  

4 ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA    

401 Unidade: Secretaria Municipal da Fazenda    

2040 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA FAZENDA    

339040 - SERVIÇO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - PJ (140)  R$             150.000,00  

6 ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO    

601 Unidade: Ensino Fundamental    

2060 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO    

339040 - SERVIÇO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - PJ (219)  R$                  7.000,00  

Total  R$             297.000,00  

 

Art. 2º O crédito suplementar será coberto pela redução das seguintes dotações 

orçamentárias e pelo Superávit do Exercício Anterior do Rec 0001, como seguem: 

 

6 ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO    

602 Unidade: Ensino Infantil    

2601 
MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE ENSINO 

INFANTIL (E.M.E.I.) 
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449051 - OBRAS E INSTALAÇÕES (315)  R$                  7.000,00  

  SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO ANTERIOR - REC. (Livre 0001)  R$             290.000,00  

Total  R$             297.000,00  

 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

                                                                                   ZIANIA MARIA BOLZAN, 

                                                                                      Prefeita Municipal 

 

 

 

 

                   Rúbia Aita Xavier,                                            Artur Sergio Haesbaert Filho, 

            Secretária de Administração                                                Procurador Municipal 
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